
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu çdo C E P E N.° 437 

Ementa: Aprova inclusão da disciplina "Cál 

culo 1" como pra-requisito para a discipli-

na "Geometria AnalÍtica de Cálculo Vetorial 

II". 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER 

SIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando proposta apresentada pelo Departamento 

de Matemática do Instituto de Cincias Exatas e Biolgicas; 

considerando que a referida proposta foi devidamen-

te aprovada pelos Colegiados de Cursos de Engenharia Metalúrgi 

ca, Geolgica, Civil e de Minas, 

R E 5 O L V E: 

Art. 1 2  Aprovar a inclusão da disciplina "Cálculo i'i 

como pr-requisito para a disciplina "Geometria AnalÍtica 	e 

Cálculo Vetorial II". 

Art. 2 2  Esta Reso1uço entrará em vigor a partir do 

segundo período letivo de 1993. 

Ouro Preto, 29 de janeiro de 1993. 

Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 
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